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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VITAL DO REG O 

ADENDO A O PARECER N° , DE 20J3 

Da Comiss:io de COlIsli tuiç:io, Jusliça c 
Citl :ul a ll ia , em dec is50 terminat iva, sobre 
o Projetu de Lei do Senado nU 406, de 
20 I l, do Sellador RENAN CALl IEIlZOS, 
que "A ltera :1 Le i nO 9.307, de 23 de 
setembro Jc J 996, c a Le i nO 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, para mnpl iar o 
:i lll uilo de a pl icação dn arbitragem c di spor 
sobre a escolha dos .. írbitros qua ndo as 
p<lries recorrem a úrgão arb il ral, a 
interrupção ela prescriçãu pela illstilll iyãu 
ua arbi tragell1 , a, concessão de tu telas 

c:llItclares c de úrgência IIOS cnsos de 
a rbitrag~ lll, a carta arbitr.d, a !>cntcnçn 
arbitral c o inccll1ivo ao estudo do illslitu lo 
da arbi tragem" , 

HELATOR: Sellauor VITAL DO RÊGO 

Adito O Relatório anteriorlllcnte apre~en tado para anal isar as 

Emend as nUs 4 a 6; do Senador Pedro Taques, e 7 c tl , aprcsentadas pelo 

Senador Gim, 
, , 

A E mcnda "u 4, do Scnador Pedro Taques, é 11 0 sentido de 

supnmu' do arl. 2° do PLS o ~l crésc illlo do arL 40-A à Lei nO 9,307, dc 

1996, ao argulllento de que haveria vício de inconstituciona lidade formal, 
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Ga l.üncle do Senador ViTAL DO H.€GO 

pOIS cstJria O Poder Legis lati vo illculIlbindo alri bui\'ào ao Min istério da 

Educação, o que somente poderia ser feito em projeto de iniciativa do 

Poder Executivo, 

Acolhemos a referida Emenda n° 4 c, por cOllseguinte, 

propomos também a supressão do arL 40-A que consta da emenda que 

havíamos apresentado em nosso Rela tório. 

o Sellador Ped ro Taques apreselltou "i~lda requerilllento de 

destaque do ar!. 40-C, estabeleccndo incenti vo para que o Exalllc de Ordelll 

inclua questões sobre nrbilragem, que acrescentamos à Lei 11° 9.307, de 

1996, por meio de emenda que havíamos apresentado 110 Rclutúriu. 

Entretanto, para manter uma lillha de coerência textual , ulI1a 

vez que excluímos lal diretriz em relação ao Ministério da Educação. 

dcvcl11ú~ também exc lu í- Ia em relação tI OAB, o que finemos pela ret irada 

da emel" da, constant e do Relatório, que incluía na Lei o art. 40-C. 

Além disso, pela mesma razão, convelll excluir o art. 40~H , 

que alude às provas para ingrcsso nas c(l rreiras da lIlagistratura e do 

Nlillistério Pllblh.:o, por Incio de cmenda qUL: apresentamos Ilcsta 

oportunidade. 

Entflo, CO lIJO decorrência uo acol himento da E menda nO 4, que 

suprime ° art. 40-A, consideramus con veniente suprimir os arts. 40-13 , 

constante da redação original do PLS, c 40 -C, inserido por clllcnda no 

Relatório que agora estamos reI"ornlulando. 

A Emellda nU 5, também do Scnador Pedro Taques. por sua 

vez, propõe a supressão do élrL 5t.1 do PLS para evitar a revogaçiio do § 4\"' 

do arl. 2: ~ e do arl. 25 da Lei ,,° 9.307 de J 996, Quanto ao § 4" do arl. 22, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senadur VI'l'AL DO WWO 

argumenta o autor da ell1enda que o úrbi tro não tem poder de imperiulII, de 

modo que a concessão de medidas cautelares de urgcncia estar ia reservada 

ao Poder Judiciário. Em relação ao í.Lrt. 25, alcg::t que, qualldo a 

controvérsia envolve direitos indi spult íveis, somente o Poder .ludicitlrio 

seria competente para decidir questão pertillc lllc a direitos dessa lwturcza. 

Nosso p"rccer é pel" rcjciçJo ela EmcnelJ, pois, " $ co loc"çõcs 

do Scnauor Pedro Taques seriam pruccucnlcs se o proj eto nflü tivesse 

previsto regras novas p~lra o prol:css:Jll1clllu dí.ls Illedidas cil utelares c 

urgentes, bem CO Ill O o instituto da Carta Arbitral , consoant e di spõem us 

arts. 22-A a 22-C. 

Nos termos du projeto, o §4° Lia arL 22 torna-se desnecessário, 

pois es' Ú inserido nUIll artigo cujo t:lIplll trata da produçjo de provas, c 

sendo criados dispos iti vos próprios tratalldo ebs cautelares e Illedid~ls 

urgentes, a interpretação futura será de que rekrido S4° só se aplicará ÚS 

medidas cuutclurcs c coerciti vas relacionadas ~l prouução de prova. 

Quanto ao arl. 25, observillllos que as llledidJs de que trata 

esse dispositivo podem ser utilizadas de má-lc, prilleip,allllcllle pelas partes 

que buscai 11 Ilelas U1l1il fo rma de ta1lgenciar o' processo arbitral. 

procrastinando seu amlaIlH:ll1o, a partir da '\;riaçJo" de ques tões de direito 

indispun Íve l. A Slla supressão é Ulll'] lOfllw de se prestigiar aillda mais ;1 

arbitragem, evitando com isso paralisações c illgerências judiciais 

indevidas. A exclusão do artigo nüo telll a intellyão de dar ao flrbitro 

compctcncia para resolver questões de direitos indi sponíveis . I,sto é vedado 

pelo prólJrio art. lU e]a Le i. Se o úrbilro entellder que a discussão cnvolve 

direito inJi-sponÍve l, e le deverá suspender ou 1lll'~IlIV exlillgui r ;J. 

arbitragem. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador VITAL DO neGO 

Ademais, natln impede que os úrbill'Os julguelll - illcidenter 

fali/um - questões prejudiciais, selll Corça de coi sa julgadn. lsso amplia o 

objeto do conhecimento do árbitro, mas n[io êlmplia:",o obje to do processo 

arbitra l, de modo que o árbit ro nfío eslarú proferindo julgamento sobre 

questão de direi to indisponível, que poderú ser levada a qualquer tempo, 

pelo eventual interessado, ao Poder Judiciário. t\ experiência d~JI1olls trou 

que o al'I. 2S não encontra utilidade prútiea e pode apenas causar 

perplexidade e confusão. Tanto isso é verdade que o dispositivo italiano 

que inspirou o art. 25 jú foi revogado Itú aIlOS. 

A Emenda n" 6, do Senador Pedro Taques, pugna pela 

supressão das alterações promovidas pelo art. lOdo projeto 110 art 4° da Lei 

n° 9.307, de 1996. Quanto aos §§ 2° c 3° do al'I. 4°, lia [arma do projeto, 

registra que seria ilegal a cláusula comprolllissória que estipula JrbitragclI1 

na relaçflo de consumo, a inda que de iniciativa do consutuidor ou 

acompanhada de sua concord,lncia expressa. 

'. 

Quan lo ao § 4° do al'I. 4" da Lei lI" 9.307, de 1996. na tarlna do 

projeto, que alude à ap licação de arbitragem el1\ eonnilo individual de 

trabalho, o autor da el1lenda expressa opillifto pessoal con[r;Jri ~ l , por 

entender incompatível a inst ituição da arbitragem neS3CS casos, ainda 

quando envolva empregado ocupante de rUllç fto de administrador ou din:.~lor 

estatutário. 

Nilo acolhemos essa Emenda 11° G. Note-se que o § 2° é U111 

requIsito para a validade da e1áusula compromissória, que deverá estar 

grafada em negrito ou ser es tabelecida em documellto apartado. O § ]0, por 

sua vez, estabelece requisito de eficácia dessa clúusula, que sOlllente se 

vcriíicar:í se o aderente lomar a iniciativo. ou concurdar expressamcll tc cum 

a arbitragem. Não haverá, port~nto, IlCllhuJ11 prejuízo lXlra ° eonsulI1idor. 

Quanto ú aplicação de arbitragem em cOIlJlito illuiyidual de tr:lbalho, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete du Senador VITAL DO R€GO 

quando envolver empregado ocupante de função de administrador ou 

diretor cstatutúrio, o dispositivo é claro em estabelecer que a cláusu la 

compromissória somente terá efi cácia se O empregado tomar a iniciativa ou 

se concordar expressamente com a instituiçfío da arbitragellJ, n<lo havendo, 

portanto, nellhum prejuízo para a parI e tida por hipossufi ciente. 

A Emenda 11° 7. do Setlador Gim. altera o ar!. I (I da Lei 11° 

9.307, de 23 de setelllbro de 1996 - Lei de Arbit ragelll, na forllla do J'LS "o 
406, de 20 J 3, para: 

a) !lO 9 1°, supnllllJ' a parte Jina!, de modo que possam scr 

submetidos à arbitragem quaisquer conflitos relativos a direitos 

patrimoniais disponíveis, não apenas os decorrentes dos contratos por ela 

celebrados; ., 

b) nos § 2°, para dispur que a autoridade ou o órgfio da 

Administração PlIbl ica competente para a cclcbraçfío da convenção de 

arbitragem fi a mesma incumbida da sua represenulção judicial; 

c) 110 § 3°, atr ibuir ú Advocacia PúbJica a competência para 

arbitrar conflitus que envo lvalll apenas órgãos ou ell tidadcs da 

Administração Públi ca; 

d) 110 § 4°, para atribuir tWllbém ;:) Advocacia Pública a 

competêllc ia para arbilrar COllni tos envolvendo o particular e a 

Administração Pública. 

Acatamos a supressão sugcrida 110 § 1 ° d.o iH!. I ~' da Lei de 

Arb itragclll. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete lio Senador VITAL DO ltf:GO 

No que tange à autori dade ou órgão COlll r'ctCll tc para ce lebrar 

a convenção de arbitragem, penso ser mais adequado es tabelecer, como Ü1Z 

o PLS nO 406, de 2013, que scrà aquele competente para a celebração de 

acordo:; ou transações, o que não cxç] ui a aluaçao cio prolission;:lI da 

Advocacia Pública, certamen te imprescindível para a boa dclcsa técn ica da 

pessoa jurídica de direito público que represente. 

Quallto ao § 3°, vale registrar que os cOllnilos envolvendo 

órgãos Oll entidades da Ad lllinistrayão pública podelll ser reso lvidos 

mediall te composição, promovida pela Advocacia Pública, nos termus do 

Substitutivo aos proje tos que VCrS::I ll l sobre 1l1cdiação,··SClIdo que, nos ca~os 

envolvendo órgãos Oll entidades da Adlllinistração Pública Federal. se não 

houver acordo, o Advogado-Gera l da União tem co mpetência para dirilllir 

o contlilo, nos lerlllOs do art. 33, § 1°, do mencionado S ubstitutivo. Da 

mesma forma, no caso du~ Estados, Distrito ledcl'il l c Mun ic ípio::;, as 

câmaras a que alude o art. 30 do Substitutivo lerão competência para 

dirimir conllitos c.h.:ssa lw turcza. 

Com re lação ao §4° sugeridos pela emellda, observo, também 

nos termos do SubSlituUvo aos projetos que versam sobre med iação, que a 

Advocacia P t'lblica, tcrú atribuição de promover íJ. cOllljJos içrío cOlIscn ~ u al 

do conllito envo lvendo o particular c Adm ini st ração Pt'lb lica. NJo obsl,1Il1C, 

penso que não é razoúvel atribuir a esse órgão, certament e parcia l, a 

incumbência de arbitrar os ~ul1[litos dcssa Il atu reza. 
.. . 

Dcssn ronna, acolhclIl OS parcialmentc a Emcnda Jl
o 7. i.lpCll aS 

para suprimir a parte li nal do 9 1° du art. 1° da Lei de Arbitragell1 . alteradu 

pelo PLS. 

A ElIlcnd:1 11" ~ , (alllbéJlI do ,senador Gil ll , resta prej udicada, 

pOIS prtJl110ve alteraçãu no art. 40-U do PLS, que roi suprinlido, COll10 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete tio Senador VITAL DO 1UWO 

diSSCI11JS linhas all'ús, eJl1 decorrência do acol hilllcnlo da Emel1da [1" 4, do 

SeJlador Pedro Taques. 

Concl uindo este adendo, somos pelu aco lhimeIl to da Emenda 
nn 4, pe lo acolhil1lellto parcial ua E menda [l U 7, pela rcjciç50 das Emendas 
n° 3, 5 c 6, ao tempo 0 111 que consideramos prej uuicada a Emenda 11° 8 . 

. , , 
Segue, abaixo, o Re latório rcforlllulado lJue passa a 

compreender este adendo. 

Sa la da COll1issão, 

, Presidente 

, RcJalor 

, 
, 

PARECER NU , DE20J3 

Da C01>IISSÃO DE CONSTITUIÇiiO. 
JUSTiÇA E CIDADANIA, t.: 11l J t.:t.: i ~fío 

!cl"luinaLi viI, sobre o Projeto de Lei du ~c ll:\d u n" 
406, de 201.1, do Senador RENAN CALl IEIROS. 
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SENADO FEDERAL 
Gailincte du SClwdul' VJ'l'i\L DO }WGO 

que allera (/ Lei 11" 9.307. de 23 de setembro de 
/996, e a Lei II Q 6.404, de 15 de dezclllb/'O de 
1976, para ampliar () âmbito de oplicaçàu da 
lwb/{/'{/gCIII e di~lJOr sobre fi c~collw dos árbit/'o.\' 

qlllllldo fls jJlIl'fe~ recorrem (I órgào arbilJ'al, li 

illlermpç(lo da prescrif/iv pela im/flll iç/io da 
arbitragem, (I cOllces.w/o de fllle/m cOlllelares e 
de IIrgencia 11m casos de arbitragem, li cal la 
aróilral, li senfença arbaral e o inccl/fivo fiO 

estlldo du il/stllulo da lIrbitra;;.elll. 

RELATOK: Senador V IT AL DO R ÊCO 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n" 406, de 201 3, de alltaria 
do Senador Renan C;:l lhe iros, é hulo de prol1cLlo traba lho da Com issão de 
Juris tas destinada a cJaborn[ anteprojeto de Lei de A rbitragelll c M ediação, 
pres idida pelo Min istro do Superior Tribunal de 'JlIs tiça LlIi z Feli pe 
Sa lomão. 

Na verdade, a Comissão de Juris tas produziu dois anteprojetos: 
o primeiro, em ro rllla de projeto de lei au tônoma, tendo por finalidad e 
regu lar a mediação, subscrito e apreselltado também pelo SenadurRellJIl 
Calheiros, receueu a designaçJo de PLS nU 405, de 201 3; o segundo, 
versando sobre arbitragem, eonvo lo u-se no projeto de lei que apreciamos 
nesta opnrtull idade. 

E m síntese, o PLS 11° 406, de 20 13, prolllO VC as segu intes 
alterações e inovações: 

a) na Lei n' 93 07, de 23 de selelllbro de 1996 (Lei de Arbit r"gcrn): 
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Gabill ete do Senador VlTAL DO nEGO 

a.l) cria a possibilidade de a Adm ill islnwilo Pública direta e 
indireta utilizar-se da arbitragem p;:ira dirilllir conflitos 
relati vos a direitos patrimolliais dispOJlívcis uccotTClllcs de 
contratos por e la celebrados; 

a.2) prescreve que, nos contratos de adesão, a c lúusula 
compromissória só lerú cfidlcia se fo r redigida em negrito ou 
elll doculIlento <IIJarlad0, mantida a exigência, quando se 
tratar de relação de consumo, de o aderente tomar a iniciati va 
de instituir a arbitragem, ou concordar, expressamente, com a 
sua illStituiç50, quando tais cOJltralos estabelecem relação de 
conSUlllO; 

3.3) aUlllilc que seja pactuada clúusula comprolllissuna nos 
cOlltratos indi viduais de trabalho, desde que o empn::gado 
ocupe ou venha a ocupar c<lrgo Oll função ele iH.hninislrador 
OLl diretor esta tutário, sendo que a clúusula (crú efidcia 
apenas se for de le a iniciati va de ill s titl~!r a arbitragem ou se 
ele hou ver expressa mente concordado co)n lal instituição; 

aA) prevê que as partes, ao opL:nclll por ôrgão arb itra l 
ins tituc ional aLi entidade especializada, poderão, de CO nJUIIl 

acordo, afas tar a aplicação de dispos iti vo do regulamentu que 
limite a escolha do árbitro lInico, coárbitro ou pres id ellte do 
tribunal à respectiva lista de árbit ros, uutoriL.ado O con trole da 
escolha pe los órgãos competel\tes da instituição, selldu que, 
nos casos de impasse c arbilr:Jgel1l I11l1ltiparte, dcveni ser 
observado o que dispuser o regu lalllelllo aplicáve l; 

a.5) estabe lece que a instituição da arbitragem illterrompe a 
prescriçã'o, rClroagimlo à data du requerimento de sua 
instauração, aincb que seja extinta por ausência de jurisdi ção; 

a.6) admite a prolação de sentença parcial. dccidindu sobre IXl rlc 

das cOlltrovérsias submelidJs à arbitragell1, antes de ser 
pro1crida a sentença final ; :.~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Vl'l'AL DO 1{f:GO 

< 

a.7) dispõe que, (i) al1tes de illstituíd;:l a arbitrJgt:ll1, as partes 
poderão recorrer ao Poder Iudic iúrio para a cOl1cessão de 
Il1cdid<l cautelar ou de urgência, que perdefÚ a ciicúcia se a 
parte interessada não requerer a instiluiçfio da arbitragem no 
prazo de triuta dias, contados da data (In c1clivação da decisão 
que a concedeu, e que, (ii) instituída a arbitragem, os árbitros 
tOI"ll<1Ill -se competentes para apreciar as concessões judiciais 
de tai s medidas, podendo Il1antê-las, lllodificú-Ias ou rcvog{l­

las; 

a.8) prevê que o élrbilro ou o tribunal arbitral poderú expedir carta 
arbitral, para que o órgão jurisdicional nacional pratique Oll 

dclel'Jllill c o cumprimellto, na úrca de sua competência 
territorial, de ato so licitado pelu árbitro, devendo ser 
observado ° segredo de justiça, desdê~ que c01l1provada a 
cOlltldeneialidade estipulada 113 arbitnlgell1; 

a.9) cstatui 'lue o Millisl0rio da EdUl;ação, o Consellto Nacional 
de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional 00 Ministério 
Público (CNMP) deverão incenti var a disscminaçJo do 
eonheci mcllto da arbitragem como método de resolução de 
contlitos; 

a.lO) revoga o arl. 2S da lei 11° 9.307, de 1996, que prevê a 
suspellsão do procedimeuto ,lrbilral Ixua quc seja 
judicial mcnte solucionada eventual controvérs ia incidellt ~l l 

que verse sobre direito illdisponível, ficando pendclltc a 
arbitragclll até o lrâllsito em julgado da decisão jurisdieiollal ; 

a.11) no mai s, promove aj ustes para aprimorar e adequa!' o texto da 
Lei às lrloditicaçõcs da Jegislaçflo processual civil bavidas 
nos últimos anos. ., 

b) na Le i nO 6.404, de 15 dc dezcmbro de 1976 (Lei d:1S Soeicd~ldcs 

Anônimas): 

b.I) também C0l110 modo de ampliar o emprego do juízo arbitral , 
prevê a utilizaçilo da drbitragcm jXlra dirimir COlltll!OS 
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socictúrios, sendo que a inscrçfio de ~o llvcltção de arbit ragelll 
no estalulo social obrigará a toJos O~ m: ionistas da 
companh ia, asseguradu ao dissidente, contudo. o direito Ul! 
retirar-se da sociedade, I1Icdinnlc o reem bolso do valor de 
suas ações; 

b.2) estipula que não havcrú direilo de reti rada, C0 l110 dccorrêncü. 
da inserção da convenção de arbi trngclll 11 0 es tatuto social, (i) 
caso esta seja comliyão para que os va lores Illob iliúrios de 
emissão da companh ia SCji:ll11 adlllitidos à lIcgocinção em 
segmento de listagem de bo lsa de val oJ:çs ou de Illorcado de 
ba lcão org::lIIi zado que exija dispersão aciouúria mínima de 
25% das ações de cada espécie ou classe, Oll (iI) caso a 
inserção da convcnçflo seja fe ita el11 estatu to social de 
com panhia aberta cujas ações sejam dotadas de li qui dez c 
dispersfio no mercado, nos termos das alíneas 'a' c ' b' do 
inciso Ll do arl. 137 da Lei n" ú.404, de 197ó (as quais 
estabelecem que havcrú liquidez quando a espécie Oll classe 
de nção, ou certificado que a represellte, integre índice geral 
representativo de ...:a rleira de valores lI1obiliúrios adm itido à 
IlcgoeiaçJo no rnere::1do de va lores 11Iubi liúrios, 11 0 IJ rasil ou 
no exterio r, dclinido pela COll1issfío de Valo res JVlobi liários; e 
di~jJel'slio, quando o ac ionista contro lador, a sociedade 
controludorn ou oulrus sociedades sob sel! cOl1trole de ti verem 
menos da Illelade da espécie ou c lasse de aç:io). 

Segundo a justifi cação do PLS, nos nmis de dezesscle anos 
desde a ed ição da Lei de Arbi lmgelll, houve sensível avanço da tecnologia 
e profundas alte rações legis lat ivas 11 0 campo processual, o que, a liado à 
jurisprudência que se vem formalldu em tomo do iJls titutu, fez cxsurgir a 
necessidade de seu ape r re i ço~lIncnlu . 

l{egislra, ademais, que as cxperiêllcias pos iti vas oblidas COIl1 a 
utilização da arbit ragell1 recolllendam a sua aplica\~ fío a outnls ('ormas de 
relações j urídicas, o que deverá contribuir para desafogar o Poder 
J ucli cifll in. 
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Ressal ta lJ ue o objeti vo da proposição é aprimorar a Lei de 
Arbitragem e si ntoni zá-I a com o cenário de crescente participaç50 do Brasil 
110 cenúrio illtcmClciollal, mediante alterações pontuais que não afetalll :l sua 
estrutura l10nnaliva principal. 

Forull1 apresentadas três erncltlJas ::to PLS, todas de autoria do 
Senador Romem J lIcá. :", 

A Elllcndn 11 " l apenas retira a palav ra "estipulado" da 
redação do § 2° do 3rt. 23 da Lei, para que a prorrogação nele prev ista 
alcance também o prazo legal, c não apenas aquc(c acordado entre as 
partes. 

A Emcnda n° 2 insere par{lgrafo único tiO art. 32 daLci 11" 
9.303, de 1996, para eslabeleeer que o disposto no inciso V do art. 32 não 
se aplica às senlcnças parcia is a que alud~ u § l° du arl. 23, mucli lícado 
pe lo PLS. 

Por úllirno, a Emenda n" 3 all er"l a redação de parügrafüs do 
art. 33 da Lci, para explicitar os efe i! os da sen tença jud icial, nos casos de 
vícios da sentença arbitral, para determillar laxativalllcllte os G1SOS de 
nulidade absoluta e os cle nul idade relativa. Adell1ais, estabelece 'l U" a 
mguição de nulidade absoluta, ainda que elll sede de illlpugllaçfío ;.l 

execução, eleve ser feita no prazo de noventa dias. '~ 

Posteriormellte foram apresentadas as El1lclIllas nUs'" a 6, do 
Senador Pedro Taques, e 7 e 8, do Senadur Gim. Essas cmendas rural11 
analisadas em adclldo, que passa a integrar este Relatório. 

lI -ANÁLISE 

Não vis lu mbramos vícios de constitucionalidade, juridicidadc 
nem de legimentalidade. No m6rito, temos que a proposição 6 co nvelliente 
e oportuna. 
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o PLS UO 406, de 20 13, ,mplia O calupo de aplicação da 
arbitragem, o q ue deverá le r impacto posit ivo n 3 dillli llu ição de dCII 13ndas 
judiei,is. 

o projeto prevê a pos!:i ibilidaJ c de uti lização da arbitragem 
para dirimir connilos decorrentes de contratos li nnados por elllpresas COlll 
a Adm inistração Pública, o que cont ri bui para incen tivar investimentos no 
Brasil, ao aUlTlentar ri confiança dos illvest idorcs, nacionais o u estrangeiros, 
que lerão a certeza de reso lver rapidamente eventuais confl itos que 
surglrell1. 

A proposiç50 admite a inda a arbitragem para d irim ir confli tos 
societários. com c láusu la a ser instituída por assemblcia de ac ionistas, 
assegurado o di re ito de retirada dos sócios minori tár ios. 

Ailld(l, O l'LS aulori za a uli lização da arbilragelll " as relações 
de consumo, res trita aos casos em que o p róprio consumido r lume a 
iniciat iva de invocar o inst ituto. 

Na área trabalhista, 0$ empregados que: ocupam cargos de 
e levada hierarquia !las grandes empresas poderão optar pela arbilragelll, 
para reso lver conllilos inerentes a seu contra to de traba lho, desde que declll 
início ao procedimento ou concordem cxprcsswncnte CO Ill a sua ins titu ição 
pelo empregador. 

E nfim, o PLS nO 406, de 20 13, promove di versas inovações 
que aprimoram a legislação c o emprego da a rbit ragem como al terna tiva ~l 

solução .iuuicia l de cOll lli íos, estendendo sua nplicação a ou tras 1'onn<15 de 
re lações j urídicas, o que lerá re Jlcxos positivos em face do assobcrbal1lcnto 
do Poder Judiciá ri o. 

Há, nDo obstante, necessidade de ap resentar e ll lc lldas ou tcx to, 
por razões dc técnica legislati va, para evi tar a rcvugu\:ão não illtc ll \.: ional 
dos §§ 50 a 7° do arL L3 da Lei de Arbitragem, bem COI IIO d~ seus arts . 4 l a 
44. 

Propomos também lIJ1Ia s ingela lI1od ilicação para o p::lI'úgrafo 
ún ico do art. 22-A alvitrado para a Le i de Arbitragem, no qual se pretellde 
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.. . 
colocar entre parênteses a rcprcsclllação elll algn ri slllos tle um I1lll11 CI'O 
aprcsclllndo previamente por extenso. Observe-se que, lIa Lei de 
Arbitragem, é padrão a s imples apreselltaçãu dos núnlcrob por extenso 
(q uo, a propósito, está de pleno acordo com a Lei Complementar nO 95, de 
26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração de leis). Aqui, 
naturalmente, deve-se obedecer ao padrão já adolauu pela Le i de 
Arbitugem, que ura se prelcllcle altera r. 

Passemos agora ú análise das emendas. 

Acol hemos a Emenda nU 1, que retira a palavra "estipulado" 
da redação do § 2° do arl. 23 da Lei. Esse ajuste representa mesmo UIIl 

aprimoramento da redação, que evitará dúvidas quanto ao alc~Hlcc do 
dispositivo. 

Quanto li Emenua n" 2, que insere panigrllto único 110 ar\. 32 
da Lei nO 9.303, de 1996, para estabelecer que o disposto no inciso V do 
arL 32 não se apl ic:l às sentenças parciais a que a lude o § 1° do arL 23, 
modilicado pelo PLS, concordamos com a preoc upação exlernada pelo 
ilustre autor, Senador ROlllero Jucá. Não obstante. entendemos prcl"erívcl 
dar outra solução, que seria a n.:vogaçJo do inci so V do arl. 32 da Le i. 

Com el'cito, uma sentenya arbitral pare i;:d 11'-10 pode ser 
cOllsidc.:r::tcla nula, mas apenas incompleta, porque se ressente de scntcl1y<-l 

posterio:, eOll lpJelllclltar. 

Ressalt:mlOs, neste ponlo, que a próprin sentença judicial irifi'a 
petita não é illválidll, pois pode ser executada independentemente de 
complementação que se pede por via de embargos declaratórios cum 
efeitos illfringent~s ou lIlesmo enl sede de apelação. Acolhel1los, portanto, 
essa emenda, adota1ldo solução diversa da proposta , mas que tra rú o 
resultado pretend ido. 

Diferentcmente, n;jeitall1os li Emellua ,," 3. Do nosso palito dc 
vista, é suficiellte quc a lei estabeleça que a dc terrllinaçfío para prolação de 
nova sentença arbitral ocorrerí.Í "se [ar o caso", até porque o juiz estaríÍ 
adstrito ao pedido da parte, não sendo procedente o argulllento de que issu 
ficará integra lmente a critéüo do Podcr Judiçiúrio. 
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Quanto ao estabelecimento de prazo para arguição de nulidade 
em via de il1lpugnação U execução, observalllos que ela licaria a 1I1ercê do 
cxeqlJl~nte, que poderia propor a execução após o prazo de noventa dias, 
apenas para impedir o questiol1~lI1ellto da nulidade por parte do executado. 
Além ú isso, do nosso ponto de vista, em se tratando de arbit ragem, niJo hú 
que se falar nulidade absoluta, nem em convaJidação pelo decurso do 
tempo, pois a parte prejudicada poderú sempre suscitar a correção da 
scnlclIça arbitral Ctn sede de impugnação ti execução. 

A anãl ise relativa ús Elllelldas 4 a ti, cu mo disselllus, é l'ei(a 
no adendo, que passa a integrar este Relatório. 

I1I- VOTO 
'. · 

Pelo exposto, somos pela aprovaç:io do Projeto de Lei do 
Senado nO 406, de 20 13, acolhendo, COI11 ajus les, :lS El11cllo:ls 11 " I c 2, 11:1 

forllla das clllcnd<ls :'Iprescntadas a scguir, acolhendo illtcgralmcnte é\ 

EllIcnd:l n° 4 e parcialmcnte a l!:lIIcllda 11" 7, apenas para suprimir o 
trecho Jinal "decorrentes de cOllt ratos por ela celebrados" du § r' do arl. III 

da Lei nO 9.307, de 23 de setembro de 1')96, na forma do projeto, 
rcjcitmldo as Emendas II "S 3, 5 c 6 e, linall11cnle, tendu por prcjudie:'HJa a 
Elllcnda n° 8: 

EMENDA N" -CCJ 

Dê-se ao art. 13 da Lei 9.307, de 23 de selembro de 1996, '''' 
forma do art. lU do Proj eto de Lei cio Senado nO 40G,"{lc 2013, a segu illll.! 
redação: 

"Ar1. 13 ..................... . 

§ 4° As partcs, uc comum acordo, poucrão a r:lstll r a aplil:ação 
dc disposilivo Jo rcgulamcnto LIa ôrgão arbitml illsl itul:ional Oll 
clllidadc cspcciaJizaJa quc limitc 11 escolha do :írbitf(1 único, 
coúrb itro ou prc::, idenlc do tribunal ú respct:li va li",tn dc ;l1Ui!fOS, 
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autorizaJ o o COll truk: da c.\ocu lha pelos úrg50s COlllpCICI1LCS LIa 
insti tuição. sendo que, 11 0S ca.!)os de im passe c arb itragem 
ll1ullip:ule, devcrú ser observado O que Jbpuscr o regulame nto 
:lplicúvcl . 

.............................. ....... .. .. ......... ... ........ ........... ..... ..... .• , (N R) 

ElI'mNDA N" -CCJ 

Dê-se ao arl. 2" du Projeto de Lei do Sellado li ' 406, de 20 I 3. a 
seguinte redaç~o: 

"A rt ZO A Lei nO 9.307, de 23 Llc sClcll1bro de 1996. passa a 
vigorar acresc ida dos seguintes arts. 22·A c 22·U, compondo WIl 

Capítulo IV-A, c do seguinte <l rl. 22-C, compondo lIl lI Capitulo IV-
13: 

'C:lpíIUlo I V-A 

Das Tutelas C:lulclar('s c de Urgêllcia 

Arl. 22-A. Antes de insti tuída a arbitragelll, :I S partes puderão 
recorrer ao Poder Judici ário puni :1 COIlCC'SSi'íO de medidas cautelares 
ou UC urgl!l1I.:ia. 

J-'arúgl'{lju IÍnico. Cc~sa a cfic{lc ia ( 1;\ 1l1 cdiJa cnlltclar o u de 
urgência sc a parte inlclcssmla não jClll1crcl' a insti lu içi'io da 
arbitragem 110 prazo de trinta dias. cOlltadns da data da crct ivação 
da rc~pcdiva dccisi'io. 

AI'!. 22-11. Insti luída a mbitragctIl. cabcd aos :írbitrus 
manter, modifi car ou revogn r ti IlIcdidn cHutela r ou de urgência 
conced ida pe lo Pouer Judici:írio. 

Parágrafo IÍllico. ESI,1I1do j:'\ instituída a 1ll'b itl'agclI1 , as 
medidas cautelares ou de urgência scr50 rcqucriJ as dirct:111lcntc aos 
,írbilros. ' 

' Capil ulu lV·U 

1):1 Carlll Ad)ilra l 
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Art. 22-C. O úrbilro ou o tri bunal arbitral poucrú expedir 
carla arbitral, para que o úrgJo juri sdiciollal nacioll;t[ pmliq uc ou 
dctcl"Illinc o clllnprilllcnto, lia área ue sua cOll lpe tência territorial. 
de alo so licitado pelo <Írbitro. 

Parágrafo úllico. No cUlllprilllcnt'O da cmta arbilnd scní 
observado o segredo de justiça , desde que cOlllprovtlda a 
corllidcllcialidadc estipu lada na arbilragc lll. ' 

EMENDA N" -CCJ 

Suprillla-se O termo "cstipuhldo" cio § 2° arL 23 da Lei 9.307, 
de 23 de setembro de 1996, na !orllla do art. I" do Projeto de Lei do Scnmlo 
n" 406, de 2013 . 

EMENDA N" -CCJ 

Dê-se ao ar\. 5'-' do Projeto uc Lei do Senado nO 406, ele 20 [3, a 
seguinte redação: 

"A rf. 5" Fic;lIH revogados o § IIU du art. 22, o '.Irt. 25 c o 
inciso V do ~rl. 32 d~ Lei n" 9.307, de 23 de sdcmbro de 1996." 

Senuuo fcdcwl - A1lexo J - wQ "miar - 70165-900 - llrasília - DF 

-

= 



SENADO FEDERAL 
Gabilwte <lo ~ellador Vl'l'AL DO REGO 

EMENDAN" -ccJ : 

Acrescente-se ao arl. 33 da Lei 9.307, de 23 de selelllbl'o de 
1996, na [orl11a do ml. I" do Projeto de Lei do Sellado 11" 406, de 20 J 3, o 
segu inte § 4": 

"§ 4" A 1"1I1c inlcrcssmla poucni ill glc:,sn l" Clll jllíl.O também 
para requerer ti pI"0Ia',:.10 de sentença arbitral cumplcJ1lcnlur. se u 
úrbi tru IIJU decidir lud;ls as questões submetidas ~1 arbitmgcrn.'· 
(N It) 

EMENUA N" -CCJ 

Suprill1a-se O W'1. 40-13, que ü Jrl. 2u d? J!rojeto de Lei du 

Senado nl) 406, de 2013 , propõe acrescentar ;\ Lei nU 9.307, de 23 UC 

se tembro de J 996, proccdcmlo-sc ~IS rt:llulllerações llcccssarias. 

Sala da Comissão, 

, Pres idente 

( , ') 
, Relalol' , 

( 

Ser.ado federa! . Anexo I - 18\) allúar - 70165-900 - llrnsílil.l - DF 

-

"' 


